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• O Fórum reconhece a necessidade de se reformar o sistema tributário brasileiro, a fim 
de fortalecer o ambiente de negócios e a competitividade no País

• A reforma deve mitigar a complexidade do sistema, reduzindo significativamente o 
custo de conformidade. O atual sistema tributário é caótico e anacrônico. 

• A reforma não deve aumentar a carga tributária nem causar distorções entre os 
entes nacionais

• Nas propostas de reforma em trâmite no congresso, os Municípios perdem 
arrecadação para os Estados

• A alteração na estrutura de receita deve ser acompanhada das competências
federativas e do gasto público.

PRESSUPOSTOS FUNDAMENTAIS



1) Incremento da complexidade do sistema durante a transição

2) Aumento da carga tributária em diversos Municípios 

3) Majoração da carga tributária sobre serviços

4) Perda de potencial arrecadatório – economia de serviços

5) Incerteza sobre os efeitos dos novos critérios de redistribuição

6) Enfraquecimento da autonomia dos municípios

CONSEQUÊNCIAS DA FUSÃO DE IMPOSTOS



1 - A COMPLEXIDADE DO SISTEMA
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DURANTE 10 ANOS, 
SERÃO 6 TRIBUTOS!
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A COMPLEXIDADE DO SISTEMA : O PROBLEMA DO ICMS
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A COMPLEXIDADE DO SISTEMA: CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO –
ICMS É O CAMPEÃO

• Disputas fiscais relevantes conforme o tributo envolvido (em bilhões de reais):
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A COMPLEXIDADE DO SISTEMA : O ISS NÃO É RESPONSÁVEL

Fonte: Doing Business 2020 – Comparing Business Regulation in 190 Economies. World Bank Group.
17th edition.

59% ICMS

Economy
Overall 
ranking

Time to
comply
(hours)

Brazil 184 1501
Ecuador 147 664
Senegal 166 416
Paraguay 126 378
Poland 77 334
Argentina 170 311.5
Chile 86 296
Angola 106 287
Colombia 148 255.5
Portugal 43 243
Germany 46 218
United States 25 175
Russian
Federation 58 159
Switzerland 20 63
Estonia 12 50
Qatar 3 41
China 2 34.5
Bahrain 1 22.5

• ICMS sozinho responde por 59% da má colocação do Brasil 
no Doing Business 2020 (Banco Mundial)
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A COMPLEXIDADE DO SISTEMA : O ISS NÃO É RESPONSÁVEL
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2 – AUMENTO DA CARGA TRIBUTÁRIA NOS MUNICÍPIOS

A alíquota média de equilíbrio para
os grandes municípios é de cerca de
4,5%
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3 – AUMENTO DA CARGA TRIBUTÁRIA PARA O SETOR DE 
SERVIÇOS

Alíquota Singular Tributo Atual

Alíquota total 25%

 Gerenciável pela União 9,2%

Parcela Federal

Livre 2,90% PIS/Cofins e IPI

Seguridade Social 4,63% Cofins

FAT - Seg. Des. e Abono 0,58%

FAT - BNDES 0,39%

Fundos Regionais 0,04%

Parcela Estadual

FPE 0,26%

FPEx 0,12%

Parcela Municipal

FPM 0,30%

PIS

IPI
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Setores como Saúde e Educação
saltam de cerca de 8% para 25%
de carga tributária



4 - PERDA DE POTENCIAL ARRECADATÓRIO 
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PERDA DE POTENCIAL ARRECADATÓRIO : CRESCIMENTO DO ISS 
EM RELAÇÃO AO ICMS

* Compara Brasil
**Confaz

O ISS é o tributo que faz o

Município aumentar sua

participação no bolo tributário.

Sua extinção inviabiliza esse

crescimento.
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PERDA DE POTENCIAL ARRECADATÓRIO  CRESCIMENTO DO ISS 
EM RELAÇÃO AOS OUTROS TRIBUTOS
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5 - INCERTEZA SOBRE OS EFEITOS DA REDISTRIBUIÇÃO
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6 - ENFRAQUECIMENTO DA AUTONOMIA DOS MUNICÍPIOS
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• Simplificação dos tributos existentes

• O processo de simplificação deve necessariamente:

 Melhorar a definição do conceito de serviços

 Permitir a transparência da carga tributária embutida no consumo

 Reduzir a guerra fiscal

 Unificar regras (obrigações acessórias, contencioso, etc.)

REFORMA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O

VALOR ADICIONADO FEDERAL (CVA)

REFORMA DO ICMS REFORMA DO ISS

QUAL É A SOLUÇÃO?



PROPOSTA DO FÓRUM

• MANUTENÇÃO E REFORMA DO ISS

 TRIBUTAÇÃO NO DESTINO

DEFINIÇÃO CONSTITUCIONAL DO CONCEITO DE “SERVIÇO” E EXTINÇÃO DA LISTA

 NOTA FISCAL E GUIAS NACIONAIS

 VEDAÇÃO A BENEFÍCIOS FISCAIS

 TRIBUTAÇÃO “POR FORA” – O IMPOSTO NÃO PODE SER BASE DE CÁLCULO DELE 

MESMO

 ALÍQUOTA ÚNICA POR MUNICÍPIO

• APRIMORAMENTO DO ICMS E IMPOSTOS FEDERAIS (PIS, COFINS e IPI)



OBRIGADA!
GIOVANNA VICTER
Presidente do Fórum Nacional de Secretários Municipais de Fazenda e Finanças
forumfinancasfnp@gmail.com


